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Momentos de dipolo magnético, spin, e taxas de transição. 
Átomos multieletrônicos. Estatística quântica. Moléculas. Sóli-
dos. Modelos Nucleares. Partículas elementares.

F 502 – Eletromagnetismo I
Corpos eletrostáticos no vácuo e nos materiais dielétricos. 

Resolução das equações de Poisson e Laplace. Campos mag-
néticos, correntes estacionárias e materiais não magnéticos. 
Força eletromotriz induzida e energia magnética. Materiais 
magnéticos.

F 589 – Estrutura da Matéria
Introdução à teoria da relatividade restrita. O elétron, sua 

massa e carga. Átomos e isótopos. Estrutura nuclear do átomo. 
Radiação de corpo negro. Níveis de energia dos átomos. Séries 
espectrais e níveis de energia do átomo de hidrogênio. Quanta 
de luz. Ondas e partículas. Introdução à equação do Schrödinger.

F 689 – Mecânica Quântica I
Equação de Schrödinger. Solução da equação de Schrödin-

ger para alguns potenciais simples. Aparato matemático da 
mecânica quântica de Schrödinger para alguns potenciais sim-
ples. Aparato matemático da mecânica quântica de Schrödinger. 
Movimento de uma partícula num potencial central. Formaliza-
ção da MQ enunciando-se os postulados. Spin do elétron.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
PROCESSO SUMÁRIO DE SELEÇÃO
EDITAL COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS – 004/2013
Processo Sumário de Seleção, para admissão, em caráter 

temporário, de docente na Carreira de Professor do Magistério 
Secundário Técnico (MST), do Colégio Técnico de Campinas, da 
Universidade Estadual de Campinas, em jornada de 20 horas 
semanais junto ao Departamento de Alimentos, área de Enge-
nharia de Alimentos.

I – DAS VAGAS
1. - O número de vagas abertas neste processo seletivo é de 

01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será contratado 
no regime jurídico de trabalho regido pelo Estatuto dos Servi-
dores da Universidade Estadual de Campinas (ESUNICAMP), na 
jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em caráter 
de substituição temporária e por período limitado de até 270 
dias ou até a conclusão do Processo de Seleção Pública para 
preenchimento definitivo da vaga. As contratações se darão 
na Carreira do Magistério Secundário Técnico (MST), com 
enquadramento inicial na Categoria e Nível correspondente à 
titulação do docente, de acordo com o disposto no artigo 3º, 
§1 da deliberação CEPE-A-02/1997, alterada pela deliberação 
CEPE-A-05/2007.

2. - Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga de caráter temporário 
na área deste Edital, que surgir durante seu prazo de validade.

3. - A vaga se refere às disciplinas relacionadas no anexo A, 
do Departamento de Alimentos.

4. – As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – DO PERFIL DESEJADO DOS CANDIDATOS
5. - O candidato deverá comprovar, obrigatoriamente, atra-

vés dos documentos de inscrição, ser portador, no mínimo, da 
titulação de Engenharia de Alimentos.

6. – É desejável experiência docente na área de Ciência 
de Alimentos e/ou Tecnologia de Alimentos e/ou Engenharia de 
Alimentos no Ensino Técnico e/ou Ensino Superio¬r.

6.1. – - A inscrição de candidato que não possuir a expe-
riência docente desejada não será indeferida por esse motivo.

7. – O candidato deverá assinar, no ato da inscrição, termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes às vagas.

8. – O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola explicitados 
no Anexo A.

III – DA BANCA EXAMINADORA
9. A Banca Examinadora será constituída de 4 (quatro) 

membros indicados pela Diretora Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP, sendo um representante da Diretoria 
Geral, dois representantes docentes do Departamento de Ali-
mentos e um representante da Diretoria de Ensino.

IV – DAS INSCRIÇÕES
10. - As inscrições serão realizadas junto à Secretaria de 

Departamentos, no Expediente da Diretoria do Colégio, median-
te protocolo, nos dias úteis, de 17/06/2013 a 01/07/2013, no 
horário das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.

11. – A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 
ou por procuração.

12. - Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido à Diretora Geral do COTUCA (modelo disponível 
no endereço de Internet informado no item 41), acompanhado 
de cópia simples (frente e verso) dos documentos abaixo rela-
cionados e entregues no ato da inscrição:

I – prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
edital, através de diploma com indicação do registro;

II – prova de experiência profissional e/ou docente na área 
deste Edital, se houver (carteira profissional e/ou declaração da 
instituição com datas de início e final de exercício);

III – fotocópias dos documentos de identificação pessoal;
IV – Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 

formação e titulação acadêmi¬cas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico-científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

V – Fotocópias de todos os documentos comprobatórios 
da titulação acadêmica, experiên-cia profissional, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico-científicos 
na área de atuação, publicações de trabalhos, material didático 
e artigos publicados bem como comprovantes de experiência 
profissional docente e/ou não docente na área a que concorre.

VI - Ficha de inscrição completamente preenchida e assi-
nada, incluindo declaração do candidato sobre o conhecimento 
e a aceitação das regras da seleção, das exigências específicas 
relativas à carga horária de trabalho e das normas internas de 
contratação.

13. – A Banca Examinadora poderá solicitar cópia de qual-
quer trabalho ou documento mencionado no material entregue.

14. - O candidato poderá aditar, instruir ou completar 
seus documentos até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

15. - A inscrição no processo seletivo somente será efe-
tivada se o candidato apresentar, até a data fixada para o 
encerramento das inscrições, todos os documentos previstos 
neste edital.

16. - Recebida à documentação, a Banca Examinadora ana-
lisará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. – O aposentado em carreira docente, aprovado no 
processo seletivo, somente poderá ser admitido em jornada 
reduzida (10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as 
demais jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. - Os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas 
serão notificados por publicação no site do COTUCA no dia 
01/07/2013, após o encerramento das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral 

e doutrinária, relativa ao conteúdo proposto das disciplinas 
apresentadas no anexo A.

a) - A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-
são Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

b) A pontuação de cada candidato na Prova Escrita será 
calculada pela média aritmética simples das notas individuais 

5.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, divul-
gadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado, em sessão reservada sobre o resultado do 
concurso, justificando a indicação feita do qual deverá constar 
tabelas e/ou textos contendo as notas, médias e a classificação 
dos candidatos.

5.4.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

5.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

5.6. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

5.6.1. Será indicado para nomeação o candidato que 
obtiver o primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da 
Comissão Julgadora.

5.6.2. Excluído o candidato em primeiro lugar, procedi-
mento idêntico será adotado para determinação do candidato 
aprovado em segundo lugar, e assim subseqüentemente até a 
classificação do último candidato aprovado.

5.6.3. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

5.7. As sessões de que tratam os subitens 5.3, 5.4 e 5.5 
deste edital serão realizadas no mesmo dia em horários previa-
mente divulgados.

5.8. O parecer final da Comissão Julgadora do Concurso 
será submetido à homologação da CEPE.

5.8.1. Sendo unânime o parecer final ou contendo quatro 
(4) assinaturas concordantes, o mesmo só poderá ser rejeitado 
pela CEPE, mediante o voto de dois terços (2/3), no mínimo, do 
total de seus membros.

5.8.2. Se o parecer contiver somente três (3) assinaturas 
concordantes, poderá ser rejeitado por maioria absoluta do total 
dos membros da CEPE.

5.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado com as respectivas classificações

VI – DA ELIMINAÇÃO
6. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
VII – DO RECURSO
7. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Univer-
sitário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação no 
Diário Oficial da homologação do parecer final da Comissão 
Julgadora pela CEPE.

7.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

7.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-simile ou 
correio eletrônico.

7.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
7.4. O resultado do recurso será divulgado no sítio da Secre-

taria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

8.1. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.sg.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

8.2. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

8.3. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

8.3.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

8.4. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

8.5. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-02/03 alterada pelas Deliberações 
CONSU-A-23/03 e 20/05, 02/11 e Deliberação CONSU-A-23/92 e 
Deliberação CONSU-A-14/08 alterada pela Deliberação CONSU-
A-32/11, que estabelece o perfil de Professor Titular do Instituto 
de Física “Gleb Wataghin”

8.6. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

VI- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
F 128 - Física Geral I
Cinemática do ponto. Leis de Newton. Estática e dinâmica 

da partícula. Trabalho e energia. Conservação da Energia. 
Momento linear e sua conservação. Colisões. Momento angular 
da partícula e de sistemas de partículas. Rotação de corpos 
rígidos.

F 228 - Física Geral II
 - Oscilações. Gravitação. Ondas em meios elásticos. Ondas 

sonoras. Hidrostática e hidrodinâmica. Viscosidade. Temperatura. 
Calorimetria e condução de calor. Leis da termodinâmica; teoria 
cinética dos gases.

 - F 315 – Mecânica Geral I
Resumo de mecânica newtoniana. Movimento de uma 

partícula em uma dimensão. O oscilador harmônico. Oscilador 
harmônico perturbado. Movimento de uma partícula em três 
dimensões. Movimento de um sistema de partículas. Corpo rígi-
do. Rotação com eixo fixo. Teoria de gravitação. Sistema móvel 
de coordenadas.

F 320 - Termodinâmica
Sistemas termodinâmicos, reversibilidade, termometria. 

Variáveis e equações de estado, diagramas PVT. Trabalho e 
primeira lei da termodinâmica. Equivalente mecânico de calor. 
Energia interna, entalpia, ciclo de Carnot. Mudanças de fase. 
Segunda lei da termodinâmica e entropia. Funções termodinâ-
micas. Aplicações práticas de termodinâmica. Teoria cinética dos 
gases. Distribuição de velocidades moleculares.

F 328 - Física Geral III
Lei de Coulomb. Campo Elétrico. Lei de Gauss. Potencial 

Elétrico. Capacitância. Corrente e Resistência. Força Eletromotriz 
e Circuitos Elétricos. Campo Magnético. Lei de Ampère. Lei da 
Indução de Faraday. Indutância. Propriedades Magnéticas da 
Matéria. Oscilações Eletromagnéticas. Correntes Alternadas. 
Equações de Maxwell.

F415 – Mecânica Geral II
Introdução à mecânica dos meios contínuos. Álgebra tenso-

rial. Tensores de inércia e deformação. As equações de Lagrange 
e de Hamilton. Parênteses de Poisson. Rotação de um corpo 
rígido. Equações de movimento. Teoria de pequenas oscilações. 
A aproximação harmônica.

F 428 - Física Geral IV
Ondas Eletromagnéticas. Óptica Geométrica. Interferência. 

Difração. Teoria da Relatividade. Física Quântica. Modelos 
Atômicos. Condução de Eletricidade em Sólidos. Física Nuclear. 
Quarks, Léptons, e o Big-Bang.

F 489 - Estrutura da Matéria II

1.5.2.1. A Comissão será constituída por professores efeti-
vos da Universidade Estadual de Campinas, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

1.5.3. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular considerar-se-á efetivada se o candidato obtiver 
o voto favorável da maioria absoluta dos membros presentes à 
Sessão da CEPE, ressalvado o previsto no subitem 1.1. “d” deste 
edital, que deverá ser aprovada mediante o voto de 2/3 dos 
membros da CEPE em exercício.

1.5.4. Os candidatos inscritos serão notificados por edital 
publicado no DOE com antecedência mínima de trinta (30) 
dias, da composição definitiva da Comissão Julgadora e de seus 
suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

1.5.4.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os can-
didatos inscritos e desde que não haja, a juízo da Universidade, 
qualquer inconveniente, a data de realização das provas de que 
trata o subitem 1.5.5. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

II DO REGIME DE TRABALHO
2. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.1 Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.2 O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
A-02/01. Cujo texto integral está disponível no sítio http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.3 O aposentado na carreira docente aprovado no concur-
so público somente poderá ser admitido no Regime de Turno 
Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.4 A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.366,71
b) RTC – R$ 6.007,68
c) RDIDP – R$ 13.653,62
III – DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
3. A Comissão Julgadora será constituída de 05 membros 

eleitos pela CEPE, possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, dois (2) dos quais serão 
pertencentes ao corpo docente da Universidade, escolhidos 
entre seus docentes possuidores do título de Professor Titular 
e o restante entre professores de igual categoria de outras 
instituições oficiais de ensino superior ou entre profissionais 
especializados de instituições científicas, técnicas ou artísticas, 
do país ou do exterior.

3.1. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituírem a respectiva Comissão Julgadora.

IV – DAS PROVAS
4. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de títulos;
II – prova didática;
III – prova de arguição.
4.1. A prova de títulos consistirá na apreciação pela Comis-

são Julgadora, do memorial elaborado pelo candidato, a qual a 
Comissão deverá emitir parecer circunstanciado.

4.1.1. O julgamento dos títulos e trabalhos será feito 
separadamente.

4.1.2. No julgamento dos títulos, será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a) atividades envolvidas na criação, organização, orien-
tação, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e 
atividades científicas, técnicas e culturais relacionadas com a 
matéria em concurso;

b) títulos universitários;
c) atividades didáticas e administrativas;
d) diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
4.1.3. No julgamento dos trabalhos, serão considerados os 

trabalhos publicados.
4.1.4. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 

máximo de 24 horas para emitir o julgamento da prova de títu-
los, a partir do horário marcado para o início da prova.

4.2. A prova didática constará de exposição sobre o tema 
de livre escolha do candidato, pertinente aos programas das 
disciplinas integrantes da área em concurso.

4.2.1. A prova didática deverá ser realizada de acordo com 
o programa publicado neste edital. Compete à Comissão Julga-
dora decidir se o tema escolhido pelo candidato é pertinente 
ao programa.

4.2.2. A prova didática terá a duração de cinquenta (50) 
a sessenta (60) minutos e nela o candidato deverá mostrar 
erudição e desenvolver o assunto escolhido, em alto nível, 
facultando-lhe, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, 
o emprego de roteiros, tabelas, gráficos ou outros dispositivos a 
serem utilizados na exposição.

4.3. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 
qualificação científica, literária ou artística do candidato.

4.3.1. Será objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 
pelo candidato constante do memorial por ele elaborado.

4.3.2. Na prova de arguição, cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até trinta (30) minutos para arguir o 
candidato, que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

4.3.3. Havendo acordo mútuo, a arguição, poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
uma (1) hora para cada arguição.

V – DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
5. O julgamento dos títulos e trabalhos será feito separa-

damente, sendo que cada examinador atribuirá nota de zero 
(0) a dez (10) a cada uma das partes, cuja média será a nota 
da prova de títulos.

5.1. As notas atribuídas à prova de títulos terão peso dois 
(2).

5.2. Para as provas didáticas e de arguição, cada examina-
dor atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), ao 
final de cada uma delas.

5.2.1. Para efeito de julgamento final as provas de didática 
e de arguição, possuem pesos 1 (um) e 2 (dois), respectivamente.

5.3. As notas de cada prova serão atribuídas, individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

5.3.1. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

5.3.2. Cada examinador fará a classificação dos candidatos 
pela seqüência decrescente das médias apuradas e indicará o(s) 
candidato(s) para preenchimento da(s) vaga(s) existente(s). O 
Próprio examinador decidirá os casos de empate, com critérios 
que considerar pertinente.

5.3.3. As médias serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subseqüente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

Introdução. Engrenagem cilíndrica reta. Teoria e nomencla-
tura do dente de engrenagem. Contatos. Trem de engrenagens. 
Fundamentos de fabricação e materiais de engrenagens. Carre-
gamento e tensões em engrenagens. Fundamentos de engrena-
gens helicoidais, cônicas e sem-fim.

12) Dimensionamento de molas
Introdução. Constante de mola. Configurações e materiais 

de mola. Molas helicoidais de compressão. Dimensionamento 
considerando cargas estáticas e dinâmicas. Molas helicoidais de 
extensão e torção. Molas Belleville.

13) Dimensionamento de embreagens e freios
Introdução. Tipos de freios e embreagens. Seleção, especifi-

cação e materiais de embreagens e freios. Embreagens de disco 
e modelos de desgaste. Freios de disco. Freios de tambor.

LE 406 - Eletrotécnica
EMENTA
Revisão de conceitos básicos. Elementos e leis de circuitos 

elétricos. Circuitos monofásicos e trifásicos. Transformadores. 
Máquinas elétricas rotativas.

OBJETIVOS
Fornecer ao aluno noções de circuitos elétricos, transforma-

dores e máquinas elétricas, bem como familiarizar-los com equi-
pamentos elétricos e eletrônicos para medições de grandezas 
elétricas e mecânicas.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Fundamentos de eletricidade - leis fundamentais, circuitos 

RLC, série e paralelo, análise de malhas, teoremas dos circuitos, 
fasores, potências ativa, reativa e aparente, correção do fator 
de potência. Circuitos magnéticos - definição e significado das 
grandezas magnéticas, perdas por histerese e correntes de Fou-
cault. Transformadores - circuito equivalente, diagrama fasorial, 
regulação, rendimento.

Anexo II - Bibliografia
EDMINISTER, J. A. Circuitos eléctricos. 2. ed. São Paulo, SP: 

McGraw-Hill, 1985.
E.E. STAFF DEL MIT Circuitos magnéticos y transformadores. 

Ed. Reverte.
HAYT, W. H.; KEMMERLY, J. E.; DURBIN, S. M. Análise de 

circuitos em engenharia. 7. ed. São Paulo, SP: McGraw Hill, 2008.
NORTON, R. L. Projeto de máquinas: uma abordagem 

integrada. 2. ed. Porto Alegre: Bookman, 2004. 932 p. (Básico).
SHIGLEY, J. E.; MISCHKE, C. R.; BUDYNAS, R. G. Projeto de 

engenharia mecânica. 7 ed. Porto Alegre: Bookman, 2005. 960 p.
Catálogo de fabricantes de elementos mecânicos e estru-

turais.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas através da Secretaria 

Geral torna pública a abertura de inscrições para o concurso 
público de provas e títulos, para provimento de 03 cargos de 
Professor Titular, nível MS-6 em RTP, na área de Física Geral, 
nas disciplinas F128 (Física Geral I), F228 (Física Geral II), F315 
(Mecânica Geral I), F320 (Termodinâmica), F328 (Física Geral III), 
F415 (Mecânica Geral II), F428 (Física Geral IV), F489 (Estrutura 
da Matéria II), F502 (Eletromagnetismo I), F589 (Estrutura da 
Matéria), e F689 (Mecânica Quântica I), do Instituto de Física 
“Gleb Wataghin” da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, mediante protocolo na 

Secretaria Geral da Universidade Estadual de Campinas – sala 
14, situada na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geral-
do, no horário das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, todos os 
dias úteis compreendidos dentro do prazo de 90 dias, a contar 
da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE.

1.1. Poderão se inscrever:
a) Professores Associados da UNICAMP, que tenham ingres-

sado no nível MS-5.1 há pelo menos cinco anos.
b) Professores Associados da UNICAMP que satisfaçam o 

Artigo 12 da Deliberação CONSU-A-003/2011.
c) Docentes portadores há cinco anos, no mínimo, do título 

de livre- docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela UNICAMP;

d) Especialistas de reconhecido valor e com atividade cien-
tífica comprovada, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
– CEPE, em exercício.

e) Docentes integrantes da Parte Suplementar do QD-
UNICAMP que tenham ingressado no nível MS-5.1 ou MS-6, na 
forma do § 3º do artigo 261 do Regimento Geral da UNICAMP.

1.2. A inscrição será efetuada mediante requerimento 
contendo nome, domicílio e profissão, dirigido ao Reitor da Uni-
versidade Estadual de Campinas, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vadas as hipóteses previstas no subitem 1.1., “d” e “e” deste 
edital;

b) cédula de identidade, em cópia autenticada;
c) sete (7) exemplares do memorial impresso, contendo 

tudo que se relacione com a formação didática, administrativa 
e profissional do candidato, principalmente suas atividades 
relacionadas com a área em concurso, a saber:

c.1. descrição minuciosa de seus estudos de graduação e 
pós-graduação, com indicação das épocas e locais em que foram 
realizados e relação das notas obtidas;

c.2. indicação pormenorizada de sua formação científica e 
profissional, com especificação dos locais em que exerceu sua 
profissão, em que seqüência cronológica até a data da inscrição 
ao concurso;

c.3. relatório de toda a sua atividade científica, técnica, 
cultural e didática, relacionada com a área em concurso, princi-
palmente a desenvolvida na criação, organização, orientação e 
desenvolvimento de núcleo de ensino e de pesquisa;

c.4. relação dos trabalhos publicados, de preferência com 
os respectivos resumos;

c.5. relação nominal de títulos universitários relacionados 
com a área em concurso, bem como dos diplomas ou outras 
dignidades universitárias e acadêmicas.

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-
to mencionado no memorial.

1.3. Todas as informações serão obrigatoriamente docu-
mentadas por certidões originais ou por cópias autenticadas ou 
por outros documentos, a juízo da CEPE.

1.4. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completa-
do até a data fixada para o encerramento das inscrições.

1.5. Recebidas as solicitações de inscrição e satisfeitas 
as condições deste edital, podendo, a título excepcional, ser 
concedido o prazo máximo de dez (10) dias para a comple-
mentação da documentação, a Secretaria Geral encaminhará os 
pedidos com toda a documentação ao Instituto de Física “Gleb 
Wataghin”.

1.5.1. Os pedidos relativos ao disposto no subitem 1.1., “a”, 
“b”, “c”, “e”, deste edital, juntamente com a respectiva docu-
mentação deverão ser submetidos pelo Diretor do Instituto de 
Física “Gleb Wataghin”, ao Departamento ou a outra instância 
competente definida pela Congregação da Unidade a que estiver 
afeta a área em concurso, para emissão de pareceres conclusi-
vos sobre o assunto, observando-se o disposto na Deliberação 
CONSU-A-23/92.

1.5.1.1. Aprovadas as inscrições pela Congregação do 
Instituto de Física “Gleb Wataghin”, as solicitações serão enca-
minhadas ao Reitor, que as submeterá à CEPE, acompanhadas 
dos Pareceres conclusivos a que se refere o subitem 1.5.1 deste 
edital, ressalvado o previsto no subitem 1.1., “d”, deste edital;

1.5.2. A CEPE, para bem deliberar sobre o pedido feito com 
base no subitem 1.1. “d” deste edital, designará uma Comissão 
composta de cinco (05) especialistas na área em concurso, para 
emitir parecer individual e circunstanciado sobre os méritos do 
candidato.


